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ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM N9 1.359/2026

Itapecerica da Serra, 30 de abril de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Cicero Aparecido de Melo
Presidente da Câmara Municipal
Largo da Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, 147 - Centro
06850-730 - ltapecerica da Serra - SP

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei ns 2.042/2O26, que dispõe
sobre as Diretrizes poro o eloboroção e execução da Lei Orçomentário de 2027, e dá outros
providêncios, conforme disposto no § 2s do artigo 165, da Constituição Federal, no inciso XXXlll do

artigo 20, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar Federal ns 101 de 4 de maio de 2000 -

Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - compreende as metas e prioridades da

Administração Pública, estabelece as diretrizes de política fiscale respectivas metas, em consonância

com a trajetória sustentável da dívida pública, orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual,

dispondo sobre as alterações na legislação tributária. A LDO conduz a política fiscal do Município,

estabelecendo as metas fiscais a serem atingidas a cada exercício financeiro, utilizando mecanismos

como a limitação de empenho das dotações aprovadas na Lei Orçamentária, caso seja verificada

frustração de arrecadação de receita.

A LDO exerce um papel intermediário entre a Lei do Plano Plurianual (PPA) e a Lei

Orçamentária Anual (LOA), adequando as estratégias traçadas no início do governo às reais

possibilidades que vão se apresentando ao longo dos anos de implementação do PPA.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o atendimento às disposições contidas

na Lei Complementar Federal ns 101, de 2000, que estabelece normas de finanças públicas, voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.
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ESTADO DE SÃO PAULO

O Quadro l- Receita - Metodologia e Memória de Cálculo, Metodologia e Memória
de Cálculo das Despesas e o Total da Dívida e Resultado Nominal, com as estimativas para os
exercícios de 2027,2028 e 2029, estão demonstrados nos Quadros l, ll e lll, respectiva mente.

As metas de resultados Íiscais do Município são as estabelecidas no Anexo de Metas
Fiscais, compreendendo:

Os Passivos Contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

Conforme preconiza a Lei Complementar Federal no- 101,12000, os valores estão
demonstrados em valores correntes e constantes.

Também em atendimento a Lei Complementar Federal ne 101/2000, em seu art.45,
parágrafo único, encaminhamos relatório contendo as informações relativas aos projetos em
andamento.
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Tabela 1- Metas Anuais, apresenta as metas de receita, de despesa, de resultado
primário, de resultado nominal e da dívida pública consolidada para o ano a que se refere a LDO e
os dois subsequentes;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, que
mostra a comparação entre as metas fiscais previstas e as realizadas;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores, que mostra a comparação entre as metas fiscais pretendidas para o exercício de 2027 e
os dois exercícios subsequentes com as fixadas nos três exercícios anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, apresenta a evolução do patrimônio
líquido nos exercícios de 2O25,2024 e 2023;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, nos
exercícios de 2025, 2O24 e 2023;

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores;

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários e na certeza que os Senhores Vereadores saberão dar ao Projeto a atenção que
se faz jus, por ser um instrumento importante para a elaboração da proposta orçamentária municipal
e consequentemente para o planejamento e desenvolvimento do Município.

Por ser interesse da Municipalidade, aguarda-se a apreciação e aprovação do
presênte Projeto de Lei.

Atenciosa mente,

DR, coRstNr
Prefe

\
AED

Secretária lnterine ri Municipal de Finanças
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N9 2,04212026

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO

E EXECUçÃo DA LEr oRÇAMENTÁntn or zozl,toÁ
outRns pRovtoÊructns.

O PREFEITO oO ruUt\ltcíptO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, apresenta à Câmara Municipal o seguÍnte:

CAPITULO I

DAS DtSPOSTçÕES PRELTMTNARES

Art. le Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2e, da Constituição Federal, as

diretrizes e orientações para elaboração e execução da Leí Orçamentária Anual e dispõe sobre as
a lterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Alem das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a

autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1e, da Constituição
Federal, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal ne 101, de 4 de maio de 2000.

CAPíTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Art.2e As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2027

são as especificadas no Anexo Vl A - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade -
Físico e Financeiro, integrante desta Lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na Lei

Orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão

modificadas por leis posteriores, inclusive pela Lei Orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos
pelo Poder Executivo.
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CAPíTULO III

DAS M ETAS FISCAIS

Tabela 1- Metas Anua is;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExercÍcio Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de

Previdência dos Servidores;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

§ le A Lei Orçamentária paÍa 2027 poderá conter anexos revisados e atualizados, no
todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que trata este artigo.

§ 2e O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 5e, l, da Lei Complementar
ne 101, de 2000, será elaborado contemplando as eventuais alterações previstas no § 1e deste
a rt igo.

Art,4e Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas

estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta Lei, detalhado no Demonstrativo de

Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder

Exêcutivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste ârtigo, consideram-se passivos contingentes e

outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela

OCorrência ou nãO de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do

Município.

7
Página 5 de 119

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Art.3s As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2O2'l são as

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrado em:

CAPÍTU LO IV

DOS RISCOS FISCAIS
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CAPÍTULO V

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5e A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveas

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1e A resêrva de contingência será fixada em no máximo 15% (quinze por cento) da
receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

CAPÍTULO VI

DO EQUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 5e Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração
buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das
despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das
vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos,
tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2027.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO TIruNruCTIRN, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS

DE ARRECADAçÃO E LIMITAçÃO DE EMPENHO

Art. 7e Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo e

suas entidades da Administração lndireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de
ingresso das receitas.

§ 1e lntegrarão essa programação as transferências financêiras do Tesouro Municipal
para os órgãos da Administração lndireta e destes para o Tesouro Municipal.

§ 29 O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da
programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de
cada mês.
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§ 2e Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará
ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de
créditos adicionais para outros fins.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Art.8e No prazo previsto no caput do arl.7e, o Poder Executivo e suas entidades da

Administração lndireta estabêlecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas,
com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à

sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem
como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passÍveis de cobrança
ad ministrativa.

§ 1e Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara
Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração lndireta determinarão, de maneira
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das

dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em
montantes necessários à preservação dos rêsultados Íiscais almejados.

§ 2e O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste,
o correspondente montante que lhe caberá na límitação de empenho e na movimentação
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3e Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios
que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmênte nas de
educação, saúde e assistência social.

§ 4e Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as

dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios .ludiciais.

§ 5e Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que

a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas
ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de
outros recursos vinculados.

§ 7e Em face do disposto nos §§ 9e, 11 e 17 do art. 166 da Constituição Federal, a

limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1e deste artigo também incidirá
sobre o valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual.
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§ 6e A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na

hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao
que dispõe o art. 31da Lei Complementar Federal ne LOU2OOO.
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§ 8e Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos
termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

§ 9e A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no
todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPITULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9e Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22,
parágrafo único, da Lei Complemêntar Federal ns 1OUZOCf, fica autorizado o aumento da despesa
com pessoal para:

l- concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos
e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e

ll - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 19 Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se
houver:

l- previa dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

ll - lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do caput; e
lll - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A

da Constituição Federal.

§ 2e Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.22, parágrafo
único, da Lei Complementar Federal np 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:

| - no caso do disposto no inciso ll do § 6e do art.57 da Constituição Federal;
ll - nas situações de emergência e de calamidade pública;
lll - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;
lV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; e
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente

autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

PáginaBdeí19



CAPÍTULO IX

DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se
não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ le A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§2e Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-fina nceiros pactuados e em
vigência.

CAPíTULO X

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3e, da Lei Complementar Federal ns
LOI/ZOOO, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a

realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos
nos incisos le ll do art.75, da Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, observada as atualizações
determinadas pelo Governo Federal, com base no art. 182 da referida Lei.

CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DE CUSTOS

Art, 12. Para atender ao disposto no art. 4e, 1, "e", da Lei Complementar Federal ne

IOU2OOO, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências .iunto aos
Departamentos de Despesa e de Planejamento Orçamentário para, com base nas despesas
liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e
financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único, Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo
orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade
em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

?
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CAPíTULO XII

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO

PÚBLIco E PRIVADo

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar
Federal ne 7OL/ZOOO, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo legislativo
na Lei Orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou

indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação

expressa de unidade competente da Administração.

Parágralo único. De igualforma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o
relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser
destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins
lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes
exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei

Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

l- apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou

indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
ll - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos

representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;
lll - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
lV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na Lei

Orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei

Complementar Federal n" 7O1/2OOO;

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres

ou não;
Vl - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos

prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; e

Vll - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a
amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante
equivalente aos recursos de capitaldestinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique
desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos.

§ 1e A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei

Federal ne 4.320/64, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de

natureza continuada nas áreas de assistência socíal, saúde, educação ou cultura. r
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§ 29 As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que

não atuem nas áreas de que trata o § 1s deste artigo.

§ 3e A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6e, da Lei

Federal ne 4.320/64, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e
desde que sejam de atendimento direto e Bratuíto ao público.

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública

Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na

hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores
decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares
e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16. As disposições dos arts. 13 e 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do
cumprimento das demais normas da legislação Federal vigente, em particular da Lei Federal ne

13.019, de 31 de.lulho de 201,4, quando aplicáveis aos Municípios.

Parágra§o único. Nos termos do art.45, ll, da Lei federal ns L3.O19 /2074, somente
será autorizado o pagamento de servidores públicos com recursos vinculados a parcerias se

estiverem regularmente formalizadas e nas hipóteses previstas em lêi municipal específica.

CAPÍTULO XIII

DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18, Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser considerados os

efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de Projeto de
Lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

/Íl!
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Art, 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de
outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres;
se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e caso haja autorização legislativa,
dispensada está no caso de competências concorrentes com outros Municípios, com o Estado e com
a União.
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Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

l- instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

ll - instituição ou alteração da Contribuição para o Custeio, a Expansão e a Melhoria
do Serviço da lluminação Pública e de Sistemas de Monitoramento para Segurança e Preservação
de Logradou ros Públicos;

lll - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;

lV - modificação nas legislações do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do
lmposto sobre a Transmissão lntervivos de Bens lmóveis e de Direitos a eles Relativos e do lmposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais
eficiente e mais justa; e

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos
municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da
racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita só sêrão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da

Lei Complementar Federal ne 101,/20Cf, devendo os respectivos Proietos de Lei serem
acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no
caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou ll.

Parágrafo único. Na hipótese de concessão, ampliação ou prorrogação de incentivo
ou benefício de natureza tributária da qualdecorra renúncia de receita, cujo beneficiário seja pessoa
jurídica, deverão ser observadas as normas contidas no art. 14-A da Lei Complementar Federal ne

701/2ooo.

CAPíTULO XIV

DAS DtSPOStçÕES flNArS

Art. 21. Com fundamento no § 8e do art. 165 da Constituição Federal, no art. 174 da

Constituição Estadual e nos arts. 7s e 43 da Lei Federal np 4.32O/7964, a Lei Orçamentária de 2027

conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e

estabelecerá as condições e os limites a serem observados.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Art.22, O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2027 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria
de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o
respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único, A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2027 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do
programa de gestão, manutenção e serviço ao Município ao novo órgão.

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao Projeto de Lei

Orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou
aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no
exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei

Complementar Federa I ne 1O1/2OOO.

l- sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes
Orçamentá rias; e

ll - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal.

§ 2e No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotaçôes
propostas no Projeto de Lei Orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá:

l- deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas,
constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; e

ll - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de

encargos legais não serão inviabilizados.

§ 3e O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter
impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não poderá exceder o limite
expressamente determinado pelo § 11 do art.166 da Constituição Federal.

v
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§ 1e Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições
ou emendas deverão demonstrar:
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§ 4e Em face do disposto nos arts. 166, § 14, da Constituição Federal e 70-A da Lei

Orgânica Municipal, e uma vez publicada a Lei Orçamentária paa 2027 e identificada pelo Chefe do
Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação às emendas parlamentares
individuais de execução obrigatória, serão adotadas as seguintes medidas com o objetivo de
solucionar essas pendências:

l- ate 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçâmentária, o Poder Executivo
enviará ao Poder Legislativo, de forma detalhada, as justificativas de impedimento;

ll - até 30 (trintaldias após o termino do prazo previsto no inciso l, o Poder Legislativo
indicará, ao Poder Executivo, o remanejamento da programação cujo impedimento seja
insu perável; e

lll - até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso ll, o Poder Executivo
encaminhará Projeto de Lei sobre o remanejamento da programação, cujo impedimento seja
insuperável.

Art. 24. Os creditos consignados na Lei Orçamentária de 2O2-t originários de
emendas individuais apresentadas pelos Vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo
a atender a meta física do reÍerido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados
integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda.

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na
hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização
legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal
competente.

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos
orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo
para atender às necessidades da execução orçamentária.

Página í4 dê 1 19

§ 5e - Se as medidas estabelecidas no § 4e se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do
Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam solução por meio dos
mecanismos legais que regem os orçamentos públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar- se-á
o disposto no § 6e.

§ 5e - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 4e s !e,35
emendas parlamentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório
de execução, na forma determinada pelo art. 166, § 13, da Constituição, podendo seus recursos ser
utilizados para cobertura de creditos adicionais autorizados na lei orçamentária ou em lei específica.

?



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
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Art. 25, A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao
Executivo até o dia 31 de agosto de 2026.

§ le O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo
fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2026 e 2027 , inclusive
da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme
estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

§ 2e Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo
serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado
da solicitação daquele Poder.

Art.27. Não sendo encaminhado o Autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária Anual
até a data de início do exercício de 2027, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta
orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado
na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta.

§ 1e Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo
não utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores.

§ 2e Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização
dos recursos autorizada neste artigo.

§ 3e Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de
despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2027 para fins
do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

§ 49 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas
ou supressivas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela

aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos
adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada
logo após a publicação da Lei Orçamentária.

§ 5e Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7a e

8e serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2027 .

Art, 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio
eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até trínta dias após a

promulgação da Lei Orçamentária de 2027, demonstrativos com informações complementares
detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.

v
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ESTADo DE sÃo Pnulo

Art. 29' Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de

educação e da saúde 
'erao 

consjde'ãat' u' A"'p""s inscritas em restos a pagar em 2027 que forem

p.g., .té 31 de dezembro do ano subsequente'

Art' 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Itapecerica da Serra' 30 de abril de 2026

DR. RA s coRslNl
Prefe

o RA

unicipal de Finançasa
Secretária I
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iTUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA . CONSOLIDAOO GERAL

LEI DE OIRETRIZES ORÇÀMENTÁRIAS
QUÂDRO I. RECEITA . METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO

2027

OuadÍo I

tÊcÊrÍas coii:xlI§ {r,

lmpo*os Íàrâs E conrnbú(e§ d€ M€lhonàs

Dêduc&! dà Re.età colmk

ÀfloRnzÂçÀo DÉ EEN5 tvt)

roTlr, car ID s iÉcaÍÍrs {n,
RECEÍTÀS PRIMÁÊ]IS TOTÀ5 I!1)

RECEITÂS PiIMAÂIAS COÂRÊI\ÍÊs IM

RECTIIA5 PRIiTÀNÂ5 OÉ CÂPÍTAL ilj 13.503.941,61
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t$i ]tIUNICiPIO DE IÍAPECERICA OA SERRA . CONSOLIOAOO GERAL

LEI DE oIREÍRIzEs oRÇÂMENTÁRIAs
AI{EXO DÁS METAS FISCAIS

METODOLOGIA E ME'i.!ÓRIA DE CÁLCULO DAS DESPESAS
2027

QLrâdro ll

2', lnciso

ESFÉS^ PêUÁR^ CORRÉNT' íTT

*sPÉgPrRÀil^o.cái{lruau$)
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muttcÍpto DE trApEcERtcA DA SERRA - coNsoltDADo GERAL

Quadro lll

LEt DE DtRETRtzes oRçlwteHrÁRtls
TOTAL DA DIVIDA E RESULTADO NOMINAL

2027

oiuDÀ coNsoLlDAoa (t) 49 A76 U5 25 51 10a425 35 as oso ooo ool

0@ 0m o*l 000

49 076 3,15 25 51 106425 35 rs oso ooo.ml 4 355 0m 00

000 0m o*l 0m 000

DED!ÇÔES ([) -48161.9118 01 -25 965 085 74 -:s so.: :'zz srl -25 943 372 53 -25.943 372 53 -25 943 372 53

0m 0,00 o*l 000 000

§.627 47 *627 47 s627 47* 627 47 *627 47

(-)Rêslos a Paq3r pr@êssedos 43 21A575,!a 26.0Á't .713.21 25 om ooo m 26 000.000 00

DiVtOA CONSOLTDADA llQUtDA (It)= (t-[) 97 234 293.26 77 093 511 09 6,! 993 372 53 30 29a 372 53

RECEITAS DE PRIVAÍIZAÇÔES (U 0.00 0.00 ooo 000

PASSTVOS RECONHECIDOS (V) 000 000 o*1 000

DlvtoA FtscAL LieulDA 0l ' tv-v) 97 23A 293,26 77 093 51] 09 64 993 372 53 53.200.872 53 .11 830 772 53 30 298 372 53

RESULÍADO NOMINÂL -36 392 254..i 43 950 579.92 000o*l
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Bsláícêles dê Rêceitr e Dêspolas ExtÍaorçam.ntáia8 da Pr.Íêíuíã
Bâlancetes.lâ Rêcêite de de2.mbr./2025 da Prclêituíâ
Relaloíio dê Rêpâ3s8 ínâncairos dc dêzêmbÍo/2025
Balânc6tês de Oespêsa de dez6mbÍo/202§ ds PrêÍêiturâ
Razáod. díúda/ êmpróslimo d. dê:êmbro/2025 dá PÍáêilure

,?

AOMINISTRAÇAO OIREÍA E INDIRETA (EXCEÍO RPPS)

EsPEcrFtcÂÇÀo

PREvlsÀo ÀÍuÁLlráDA

m25 2026 7024 2029

zu zsz sm.ml rs erz oooml

o.l
rz usz sm.ool ,saazrmml

o*l
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fi.627 4T
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truNtcipto DE tÍapEcERtcA DA sERRA - coNSoLlDADo cERAL

LEt DE otRETRtzEs oRçaMEt{ÍÀRtas
ÂiIEXO DAS MEÍAS FISCAIS

METÂS ÂNUÂIS
2027

DêhàÉ R!.. à§ Pnmánâi Cotr.nté
Re.erd5 FÍlmiÍ às d. CàD(àl

frmánrs (EXCETO TONTES FPP5) 0)

Íolàl íf xcÍo FoxÍ[§ âPP§l

P, már à5 lExcEro roNÍEsFPPs) rrr)

NFràlls$i iPPsr Áà.do dà Lhhà

2l

o..És Ét6án.t coí.tu

ct{rtr.s D6D!s cfldt6
D..p§3 rinúrr d. C.pnàl

P.q.háto d. R.sr6 à P.!.. d. oêr.sr Pri.iá.r.r

?,

àhá,à§1COu FOÍrt§Ap?§)lrlir

Píntü. lcora foÍrEs irls) ív)
Pínúro t5tx RPpsl - &id d. Lhà. M r lt - l)
Pnnúro {coir RP?9 - r.im .,. bÀrÉ

31.2?t t32

€(r!B ê vri.(ô6 lid.t$a lri6 Ítr.d cnÉl
à.rr!c . vri.côê llmtánó p6ri6 tE(áô nt Sl
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fii MUNtcípto DE tÍapEcERtca DA sERRA - cot{soLtDADo cERÂL

LEt DE otRETRtzEs oRCÂuENÍÁRtas
Ât{Exo DÂs MEÍÀs Hscats

METAS AtIUÂIS
2021

R<.Jli Cú6t. tiqo'dô - RcL
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#, MUNtcipto oE trapEcERtcÂ oa sERRA - coNsoLtDAoo GERAL

LEt DE D|REÍRPES oRçaMEt{TÁRns
ÀNEXO OAS iTETAS FtSCÂtS

ÂvaLtÂÇÃo Do cu pRtMEt{To oas mETÂs FtscÂts Ero ExERcicto Â TERtoR
2027

Íabela 2

R.ó Íod ÉxcEro FoNIES RPPS,

R..ãB Flitu (âc€ro FôÍr€§ irPs) 0l
060É Ídr lExcEro ronnEs RePÁ)

D6o§ pnú- Grcc1o Fo{ÍEs RfPs) ttD

R.ú Ídr ícorl Foa{IEs RPPSI

R...c Pr'nÉn- (cail ror.ÍEs RiPs) tlr)
DÉFr: r.ir tco.r ronÍEs RPPS,

o6pé5 HmiE (co.r For.rEs RPPS) (r\4

RÉireFnúo{s€ RPPS)-r{im ô Li$.M' 0-rr,
R..'àô Êinúo (corr RPpsl - ÀiE d. LÁ. M) - M r ( t - M
oriô ââ.a cr..Ld. (Dc)

orviô clmrd.ô risd. (Dct)

Rãàô r{oú.1 (sÉr iPPs, - Áàiro ü Lú.

R.@[à Côr.r. Liqu'dâ - RcL

2025 2025

2í125 2n25
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,0, i .JNlcipto oE tÍapEcERtcA oA sERRA - cot{soLtDADo cERAL

LEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÀRÁs
ANEXO DAS METAS FISCAIS

METAS Ftscats ÂÍuats coMpaRÂDÂs coM Âs Ftxaoas Nos rRÊs ExERcíctctos aNTERtoRES
2027

Tâbela 3

Rc.ú rod (ErFo Fo.rÍEs RFPSI
R...ü. âiúú lExcEro FolrE§ R P§l (l
D..06. Td.l (B(cÉÍo roúÊs nPP§)
D..!d. Pnmúí.. íExcETo FoN ÍEs iÊFs) (ll)
R..àbTorrl (coMFo IÉs irÊs)
R.c!d PIde (cor\r FoMÍEs ÂpPs) {m)

D..rf ro.i (coia roxlÉs iPPs)
o.çr Prm-r co Fo{rEs ipÉs) (|\4

R.rii.i,o P,rniáo (s€M RPPS) . Âê ô 1,$a M = 0 - n)

R..d.d. Fànáno (coi, RPPS) - Ádnà d. ulrlr M) . {rr - M
DM. Ârbrá c-sridd. (Dc)

OMd. cdmLd.d. Lrqrdâ lDcO
R4ú.do rL"ihrr (s€M RpPs) - ÁÀÍo d. Liih!

Rsô ror. (Ercsro Fon ÍEs irFs)
Reô PIúa (ErcErô For{ÍEs âPPs) (l)

O.$õ. rod @(csro FoNTES RPP§)

o..r . ÊlBrir (DGEÍo roNÊs RPPS) í0
R.ú Td{ (coM FomEs R'PS)
R..tu âiúiÉ lcou FoNÍÉs iPPs) (tÍ,
O.$ó. Íd (coi, For{IE§ RPPS)

o..po Â6ri- (coü roxlEs iFÊs) lM
R.iú,,. Fiúio (sElr RPpSt - 

^dE 
d. ú$. M i 0 - r)

iatno Riúü lcoü RFP§) . 
^, 

ú h. Ml . (| - M
oh,rú âôaá cm.rdldr (Dc)

Drud. cú.d&{,. uqiú ÍocL,
RquLdo Ndin,l (s€M RPPSI . ÀlrlrD dr trh.

ESPECIFICAÇÃO
Vds.. â PÍ.ços Coíratê§

2A24 2025 2026 2427 2024 2029

ESPEC|FTCÀÇÀO
valoÉs o Pl.ços cmsláilE3

2024 2025 m26 i !a 2A2T 2024 2029
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Tabela 4

MUNICÍPIO DE TTAPECERICA DA SERRA - CONSOLIDADO GERAL

LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DAS MEÍAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMONTO LiOUTOO
2027

AMF - Demonstralavo lV (LRF, art 4", § 2", lnciso lll) R$ 1,00
PAÍRIMONIO LiOUIDO 2025 2024 2023

PAÍRIMONIO/CAPITAL 980 954.047.32 100.00 % c73 592 58S 9É 100 00 0n 870.912.559.60 100 00 0z

RESERVAS 00c 0.00 0l 00c a oo ,/t 000 000ôt

RESULTADO ACUMULADO 00c 0.00 % 000 A OO o/r 000 00001

TOTAL 980 954.047 32 100.00 % 973 692 589 98 100 00 0t 870 912.559.60 100.00 ôr

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LiOUIOO 2425 2024 2023

PATRIMóNIO 0.0c 0.00 0l 00! 00001 000 0 00 "/t

RESERVAS 00c 0,00 r/t 000 000Ôz 0.0c 0.00 ôt

LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

000 0.00 % 000 o oo õ/t 0.00 0,00 ôÁ

TOTAL 00c 0,00 % 000 O OO õ/r 0,00 0,00 ôt

Fonte e Notas Expllcativas
Dados extraídos dos Balânços Patrimoniais, anexo 14 dàs entidades do municipio, exceto ltaprev, dos exercícios de 2023,2024 e 2025.
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,$i MUNtcÍpto DE tÍapEcERtca DA sERRA - coNsoLtDADo cERAL

LEI DE oIRETRIZES oRçAMENTÁRIAS
ÀttExo oÂs METÂs Ftsc^ts

ofl6EM E apLtcaçÀo oos REcuRsos oBTtoos co Â ÂLtEt{ÂçÂo oc ÂTtvos
2027

AMF - Oemonstrativo V ãd 4e, 2c, lncis0lll)
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Tabela 5

,g

Allenação de Eens I'róveis
Alenàção de Bens lmóveis
Alienaçáo de gens lntangivers
Rendimento de Financeiras

DESPESAS DE CAPÍTAL

lnvestimentos
lnversóes Finan(eiras
AmoÍtizaçáo da Dividà

DESPESAS CoRRENTES Oos RE6II.IES D€ PREVIDÊNCIA

Regime Gerãlde Previdênaia Sociâl
de Previdência dos Servidores

48.012 2_949,

-44.444, .44.9L2,L

RECEÍTAS REAUZÂDÂS
2025
(a)

2024
(b)

0,0(
0.0(
0,0(

468,0(

468,0(

0,0(
0,0(
0,0(

1.315.8:

1.1r5,8:

2023
(c)

4.791.0(
0,0(
0,0(
00(

4.7910(

DESPESAS EXECI.ÍADAs
202,
td)

2024
lê)

2023
(í)

0,0(

0,0(
0,0(
0,0(

0,0(
0,0(

2.949.0(

0.0(
0,0(

0,0t
0,0(

saLoo Fl AxcElRo
2025

(I) . Ííh -.dl + utl
2024

ihl'lllb.Íê,+llÍl
ZOZ3

{il.(k-lto
úÂLORfl ) 1.844,0(



t*í
,$r lnstituto de PÍevidência do unicípio de ltepece.ica da SerÍa

LEI DE DIRETRIZES ORçÀI'iENTÁRIÂS

Âl|EXO DE ti,tEÍÂS FtSCÂ|S

ÂvÂLraçÀo DÂ srruÂçÃo Fr ÂNcErRÂ E aruaRtÂL Do REGTME pRôpiro DE pREvrDÊ crÂ Dos sERvrDoREs
2027

Tâbela 6

000À...it, dê Coniibulçô.! d6 Segu6dG

iece á de Contribui(óg P.t@.is

,r.(.ita5 de Vâlú.. Uobltános

OltÍãs F..êita s P. t,im on i. is

O!t6e R<êrtas C@.nt.s

Côhp.neção finôn(.h. 6ú. 6 À.qi.E
ÁoonÉ peÍiódi(ú p.6 

^nortü.ção 
d.oaÍ.it Abànd do RPPS tllJ

Oêmâ15 Recêita' Cor.nt.s

RECÉÍÍ§ DE CÂPíT r tÍt)

Ali.naçáo de 8€n5, Dnênos. Atw
Amo,tt .(ão dê En!.astiG

Outr.í R.cêit* d. C.pit.l

0,00

0,00 0,00

0,00

0,oo

Ptc00353 29t04t2476 paüiHã'2e'#é'ft$" vc6ào 23/0r,2026 . 15:05 11t7

REcEITÂS G DESPESÂS PRÉvIDÊt{cIARIÂs Do REGIME PRÔPRIo DE PREVIDÊ}.ICIA Dos SERVIDoRES . RPPS

FUI{DO EM (PLAIO

REcErÍÂs pREViDÉ ctÁRlÂs - Rpps (Fut{Do Ei{ cÂptrÂLtz^çÁo} 2024 2025 2025

000

0,00

JO
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,Si lnstituto de PÍevidência do t uniclpio dê ltapêcerlca da Sêra

LEr DE DtRetntzEs oRçaHErTÁRns
ANEXO DE !,IETAS FISCÂIS

avaltaçÁo DA sÍruaçÂo fl[ar{cErRA E aruÂRral Do REGli.rE pRópRto DE pREvtDÊrcta Dos sERvtDoREs
2027

Íota! o^s RtctrÍas Do FUiDo tllt caprÍAuz^(lo. (tv) = (t + Ít - íl

outÉs D6pei Previdêtuiáriàs

C@peneçáo F'.õn(êic ê.tre os R.lioes

Dêháis Despcs3 P@id.nciáÍiâs

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

TorÁt DÀs oEspEsÁs Do ru Do ÉM aÀptÍÂLtzÂçÁo (v) o,oo

rtsulÍÁDo pRCvtDcrrctÁNo- rur{oo EM c^ptÍ^UzaçÂo (vrl = {tv - v)

60.122.532,s7

000

pa8iffã'91#á'llS' V€riào 2ll042026. 1t:0t

RECEITAS E DESPESÂS PREVIDENCIARIAS DO RÊGIME PRÔPRIo DE PREVIDÊ cIA Dos SERVIDoRES. RPPS

FUt{Do Ell cÂprrÂLtzÂçÁo (plÀt{o pREvtDEl{ctÂRto)

RECETTAS PREVIDE cIÂRIAs. RPPS (fUt{Do EÀ{ 2024 2025 2026

FUt{DO EM (PLA O

DEspEsas pREVtDEilctÁRtas - Rpps (Fu Do El, cÂprrÂLtzaçÀo) 2024 2025 2026

REcuRsos Rpps aRREcaoaDos EM ÊxERciclos Ât{TERtoREs 2024 2025 2026
18 298.S35 52

RÉSERVA ORçAiIEIíTARIÀ DO RPPS 2024 2025 2025



w
,I3,

lnslitulo de Previdênciá do Municipio d€ ltapecerica da Serra

LEI DE DIRETRIZES oRçÂME]{TÁRIÂS

ÂNEXO DE !,IETÂS FISCAIS

avaLrÂçÁo DA srÍuaçÁo Fr a]{cErRÂ E 
^TuÂRrÂr 

oo REGrÍrtE pRópRro DE pRÊuDÊ cn Dos sERvrDoREs
2027

,!ano deAmorti:àÇào - Contnôuiçáo P.úonôl Suplêmêntar

}!àro de Ámoniz.ção. Ap.rt€ Pdiódi(o dê Vàlda I'rêdêfinidos

OutÍos Áp.Ít.s pàÍà o RPPS

Recúrso§ páô Cob.rturá de Dér(lt Fhóncêno

13,738.192,t0

0.00

0.00

0,00

tl.lag.o,ro.ogl

o.ool

o ool

o ool

5 {50.132,61

0,00

Côixô. Eauivôl.ntes d. Cãixa

lnGtim$t6 ê Âdic.çóer

6.317.'t55,64

405_410.605,!9

0,00

t,sr:,r:z,sal

,tr.rtr.rru.orl
o.ool

14.029.:1t0,76

5fa,oar.339,73

0,00

.ORRENÍE5I!1IJ 111.495.862,04

24.572.511,01

,4.512.511,01

0,00

0,00

90.372.502.97

10.372.502,9'

0,00

0,00

12.960.020,2!

0,00

76.?33.556,07

22.510.969,09

22.016,703,20

92.581.000,00

27,577.000,00

27,002,000,00

t.c.itâ dê C@uibliçó.s rhs SêguEdG

Â.cêit dc co.Uiô{içô.. P.rr6ài5

425.091

391

1r.852

13.614.411.37

lClA4nú6 padiiSà 2a'#iTl$"

REC€TTÂS E DESPÊsAS PREVIDENCIARIÂS DO REGII,IE DE DOS SERVIDOR€S . RPPS

OO RPPS 2024 2025 2026

tÉtls Ê DIRÊ]Íos Do Rpps (Fuxoo Erir cÂpn^LtzaçÃo] 2024 2025 2026

FUNDO EI.I (PLÀNO fmA CEIRO)

REcEras pREvtDEflctÁilas . Rpps (ÍunDo E REpÂRTrç 2024 2015 2026

ü
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,8,, lnstituto dê Previdência do Municipio de ltapêceÍicâ da SeÍÍa

LEI DE DIRETRIZES oRçA ENTÁRIÂS

ÂI{EXO DE METÂs FISCÂIS

avÂLrÂçÀo DÂ snuÂçÀo FtflaNcEtRÂ E aTUARtaL Do REGTME pRópRto DE pREvtoÊ ctÂ Dos sERvrDoREs
2027

R.c.itàe dê ValoB Mobrlróriot

Outrlr RÉêita5 CoÍênt.3

Com!€nsaçáo rinaô..irà ênlr. os r.gjmes

Dêmair iecêitas Coíehl.s

ÀECEttÂS 0C CÀPÍÍ^r (VIt)

Ârl.h.Cão dê 8êne, DiEt6.ÂU6
Amútiz.ção de Emp.ánimos

Outras Âfteitas d. caoilâl

13_614,411,37

0,t)0

2.r85.785,12

2.771.078,15

14.706,9','

0,00

0,00

0,00

12.960.020,25

0,00

1.590.827,79

0,00

3,590,827,79

0,00

0,00

0,00

6.r0r.000,00

0,oo

4.505,000,00

4.5rI).000,00

5.000,00

0.00

0,@

0,00

ÍoÍaL DAS RECEÍÍÂs DO FUIDO €M REPÀRÍ|CÂO ltxl = (VI + V[t) 76,733.556.O? M.49t,a62,04 92.543,000.00

Ou!6s oêipeÉs Preridcn(iíias

Compensôção Fineacenà enúê os Reqihe.

Dêdâle D.sreer kwld...láÍie§

0,00

0,00

000

0,00

,5-380.a30,20

25.140.4t0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

32,50r.000,0!

23_501_000,00

9.0@.000,00

0,00

0,00

0,00
roÍÂL oÀs DEsPEsas Do rullDo cit REpÂRTtçÂo (r1 o,ool
tÉ§lrlÍÀDo PREvroEratlito. furaoo Éí rtpÀRÍtçlo íxt) = (I - x) 106.1r5,431,44rr.rrr.ssr.orl

Êri003tl
padi{ã 2s'#é?i$" vers5o 2l/oa2o26 . 15 os

P

RECEITÂS E O§SPESÂS

FUNDO Et,I {PLÂNO FINÂiTCEIRO)
REcErrÂs pREvtDEilctÁRtas . Rpps íFUl{Do E REPARTIçÁO) 2024 2025 2026

FUiIDO EM (PLÂ O fINÂJ{CEIRO}
DESPESÂs PRÊVIDEiIcIÁRIÀs . RPPS 2021 2025 2026
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lnstitulo dê Prêvidência do Municipio de ltapecêrica de Serra

LEr DE DtRETRTZES oRç^irErÍrÁRtas
A]{EXO DE ETÂS FISCÂIS

Âvall^çÀo DA stTuÂçÃo flilaNcE|RA E aruÂRral Do REGTME pRópRto DE pREVtDÊ ctÂ Dos sERvtDoREs
2027

Re.!rsos Dar. Coberturô de lns!íi.iênciàs Fnan(eiÍ.s

Recuco5 pôía f@açào d. R.*Na
0.00

0,00

0,00

0.000oo

Caix. e Eoú vàlentes dê aaix.

rôv6tinêâtos e Apli.aç&, lill
o ool

0.00

oool

ÍoÍÂL DÂs nÉcEfÍÂS DÁ ÂDr{{tsTRAçÀo rpps. ixÍl o,oo

O.§p6às cor.nl.5 (xlll)

P€$@l e Encàrgos So<iais

o€m.ir olsp.es Cotrenl.s

Oeep65 de Côpital(xlvl ::lll

2r0,3,19.99

210.349,99

0,00

3.252.00000

3 25?.000 00

loÍaL o^s oE5PE5a5 oÂ AotitfllsÍn.^çÀo RPPS {xv) = (x + xtv) o.ool

RESULTADO OÀ ÂDlíllIsTnÂ(ÀO RPPS (XVt) = {X[ - XV) .210,349,99o.ool

eaNiHã to'?deuoff$'u
v.raô 211042026. rt0r 5/12

RÉC€ITÂS E DÉSPESÂS Do REGltYl€ DE DOS SERVIDORES - RPPS

APORTES DE RECURSOS PARA O FU}IDO EI.I REPAR çÀo OO RPPS 2024 2025 zo26

ÍtçÀo) 2024 2025 2026

DO RÊ6IME DE DOS SERVIDONES . RPPS

RECEITÂS DÂ ÂDMI ISTRÂçÃo. RPPS 2024 2025 2026

ÂDMtÍ{tsrRÂçÁo Do REGti,iE pRópRto DE PREvlDÊ cta Dos sEÀvtDoRÉs. Rpps
DESPESÀS DA aot tt{tsÍRAçÁo " RPPS 2024 2025 2026

7

N,
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lnstituto de Previdêncie do Municipio de ltâpecêrica de Sêrra

LEt DE DtRETRtzrs oRçÂMEITÁRtas
ÂXEXO DE i.lETÀS FISCAIS

ÂvaltaçÀo DA s[u^çÀo Ft}{ÂxcEtRÂ g aÍuÂRtÀL Do REGTME pRópRlo DE pREvtDÊ}lctÂ Dos sERvtDoREs
2027

RECEITÂS E DESPESÂS PREVIDENCIÂRIÂS DO REGI},IE PRÓPRIO DÊ PREVIDÊTCIA DOS SERVIDORES. RPPS

BEl'ls E DtREÍÍos Do Rpps. aDi{t{tsÍRAçÁo Do Rpps 2024 2025 2026
Côrrà e ao0,vàlentú ó. Côixà

lnvêstiúe^tos e Adicaçõ.s

000

000

0,00

000

0.00

0,00

0,00

0,00

aEt{EFtCtOS PREVtDEIICtÂÀtOS lrÀXÍtDO5 PELO TESOURO

REcEtTÂs pREvtDEilctÁRns (aE EFictos A TtDos pELorEsouRo) 202t 2025 2026
Cont/ib! (óes dos SetuidoÍes

Demars Rê(ê'tas Prêvident ànas

0,00

0,00

0.00

0,00 000

toÍat DÂs tEccttÁs (âtt{Eflctos taa Ítoos PCLo TEsouRo) (xvl)

BE EFictos pREvlDE[ctÁRlos itaxÍDos pELo rEsouto
DEspEsÂs piEVrDEr{ctÁRrÂs (BETEFícros MÂt{nDos pEt-orEsouRo) 2024 2025 2026

0utra5 oetpesa5 Pr.vidêncér1.5 0,00

000

0,00

0,00

ÍoÍÂL oÁs DtsPEsas (BtNEFtctos MÂl{TtDos Pâ,o TEsouRo) (xvIt)
pRoJEçÁo aruaRtÂL oo REGtÍrrE pRopRto DE pREvtDÊl{ctÀ Dos sERvtDotEs

rU Do E', CApTTALI2AçÁo {PLA o PREUDft{cIÁRIo)

ExERcicto
{.} t5)

5.1d. tlà.rc.i6 dô tr.r.i.io
(d) = (d Ér.r<klo lnt .lort i l.l

0.00

69.194,015.22

66.172,11,1,56

0.00

,11.834.514,?7

42,020,162 48

42.?56,112,61

28,259.553,30

27.171.352.74

9r.02

55.411,406.5,r

2026

2021

20?3 23.116.001,95

PrÀ0035r 29/04/2026 padiiáBldiTIl$" v.6ào 23xx4026 ' 15,0s 61\2

"p

[L



lnstituto de Previdênciá do Municipio de ltapecerica da Sêrre

LEI DC DIRETRIzÊS ORçÂMENTÁRNS

ANEXO DE I,IETÂS FISCÂIS

ÂvaltÂçÃo DÂ smrÂçÀo FtitÀ cEtRA E aTUAR|ÂL oo REGtlrE pRÔpRto DE pRruoÊ Cn DOS SERVTOORES

2027

ÂilF. DêmonelràtNo 6 (L-RF, ãd.4r, í2!, 
'ncrtolV, 

alínea a')

ta.152.171,51

51.060.012

,t3.331.q22.23

.6,8r3.315.11

50.273.31

51.1t2.292 1.532.922,t9

-1.689.578,68

-5.023.083,72

,3.363,452.77

-11.500.201,77

-13_326.19-r,12

,15.066.658,91

-17.03!.573,10

,18.946,480,47

,19.563.93.1S2

-19.935.100,rt1

-19.519.897,13

19.€a,409.9t

-13i41.531,99

-17.671.067.tt6

-16,616.110,71

14.004.53r 5r 111.375.06t 71

r23.333.576.

)012

2013

2032r

2035

2016

2017

20!8

2039

2040

2041

7012

2043

a2.153.52A,1A

t!9.033.391,4lt

it7.1t6.762,06

15.531_276,28

t3.946.r18,88

12,298.591.r?

10.770.9/t0,08

29.241968,15

27.667,300,40

26.225.122,10

52,149,591,32

53.905.005,95

55.187,298,r0

56,265.438,1r

56,579.723,10

55,876.r.6,70

56-071.464,t{

56.261.242,51

s5.145.211,20

53.911.8r9,11

51.918,490l0

50.209.149,99

48.123,550.1{

45,333,167,36

42,341,212,3r

126,698.99t,10

121.675.q14,!8

113,107,451,61

I01.807.2a9,34

37.9A1,055,52

72.91a_396,6I

55.879.823,51

36.931.143,04

17.!69.408,12

,2.615.692.11

,22.231.53q.4a

-41,671.999.15

ó0.551.531,14

.'r3.225.648,80

-93,342,759,51

Ptnoost3 padirEãtlde'Tl$" V.,ço 21101,2026 . 1t 05

PROIEE ATUÂRIAL OO REGIT'E DOS SERVTOORESDE

(PLÂi{O PRÊV|DÊ CtÁRtO)

EXERCtCtO
tb)

s.ldo fln.ftêlro do Er.r.i(lo
(d) - (d Er.Etlô Aúcrlôr) + l()

5.405.0016l



lnstituto de Previdência do Município de ltapecerica da Serla

LEI DE DIRETRIZES ORçA}IE TÁRIAS

ÂNEXO DE METAS FISCÂIS

Âvalr^çÁo DA stTUAçÃo Frt{À[cErRÂ E aÍuÀRtal Do REGIME pRópRtO DE pREVtDÊNCtÂ DOS SERVTDORES
2027

ÀMF Demohsftatvo 6ILRF, an,4c, § 2c nciso lv, alineà'ã )

2051

7o\2

2053

2054

2055

2056

2051

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2061

2065

2066

2061

21.444.073,63

16.951.791,77

15.904.t0,1.32

14.666.643,79

13.543,063,33

t2.s21 .520,A4

1r.566.914,S2

10.623.740.71

9,433,13t.25

Ê,624.305,15

? 739 69t,ll
7017171,35

6.295.134,74

4.853,371,74

4.310_124,31

3.?94.782,83

3,279.621.55

2.419.2t6,29

12,329.391,14

11.279.672,39

10 153.23146 -5.84r,90715

-5,596.32s.0s

-5,706.977,38

-5.564.182,30

-214129,459,5t

-230,577.366 56

,236.173.69171

15.186.554,28

32.577,970,36

30.015,039,89

27.252.016,06

24.644.283,91

22,622.290 36

20.331.256,21

13.965_368,89

t1 .t55.128,12

15.591.255,55

-14.261.928,78

-18.214.760,51

-r6,671,666,A1

-I5,348,396,I0

-14.104.961 ,13

-12.116.763 0?

-11.055.376,04

-9.757,515,50

-9,182,235,64

-8.510,323,57

-7.303564,24

-6.339.647,32

,6,340.886,85

,124.610,059 5t

-1,12.844,819,02

-159,513,435,06

-174.366.331,16

-188.570.343,39

.200.637.61196

.211,742,983,00

-221.500.503,50

-230.932.719,14

-239.511.562,7r

13.135.335

9.391.107

-241.311

.254.622,6)4 69

-26t.462 2J2,AI

-268,303.r53

-29',l

8.936,60143

8,443,393,59

prR00s53 7sn4oa26
Pád',H"i5t#dofls4s

?

PROJEC ÂTUARIÂL DO REGI}.IE DOS SERVIDORISDE

(PLÀilo PREUDE CTÁR|O)

EXERCtCIO
{.} tô)

§rldo Fh.k.to do Ex*írlo
{d} - I.l Ét.hÍelo Aitênor} } I.}



lnstituto de Previdêncie do Municipio de ltepecerice de Serra

LEI DE DIRETRIZES ORçÂMETÍÁRIAS

ANEXO DE I,IETÂS fISCAIS

ÀvaLrÂçÀo DA SÍTUAçÃO FtiraflcErRA E ATUÂR|ÂL DO REGTME pRópRtO DE PREvlDÊr{CtÂ DOS SERVTDORES
2027

ÂllF-Demonrtrãtvo6íLRt àrt, 4e. § 2§, 
'nciso 

tV àlinra à')

2,194,272.56

1.864.018,34

1.597.020,r0

l_1.11_321,19

r.080.527,39

906.491,35

7?0.986,28

lrt8.a2B.]l7

'l]3.711.47
369.679,04

310.701,,r5

2t7,r2!,60

219.:t91,77

131.154,96

114.021.t4

92.479.28

64,r76,85

50,563,37

7,605.991,52

7.130_971,43

7.112.137,76

-5,411,720,96

.5-516.913,0'

5.535.r17,66

.5.589.426,45

-5.30t.626 70

-5.302.2t5.90

-5.897,171.12

-308,256,513,08

.111,773,446,17

-319.t08.561,61

.324.491.992,24

-330.701,61

6.705.7)1 25

6.505.029 43

5.2.t6,687

,5.956.6012011

2078

2080

2081

2082

2081

2081

)035

2086

2087

5.962.71a,1r

5.631.331,63

5.a03.907,37

5.121.6rt2,q4

4.702.661,00

4.i1t.834,41

4,015.844,92

1.681,,191,19

3,1aL91',7,32

3,033.266,35

-5.812.971,8t

.5.593,035.r0

-5.370 6A0.23

,a-902.25121

-4.521.29604

-4.151069,66

-1,921.82r.53

-3.589011.91

-3-lI?.5,10,96

-3_032.693,43

-148.359.629,06

-354.172,602,87

-15!.765,617,9'

-t65.116.t13,20

.!70.2ô1.r0r,97

.!75.r85.t53,18

'179. 11,6.6,19.22

-18!.871.718.88

-387,795,5't2,'r6

-391.384.554,3'

.19.4,702.09t,11

-39r.r!'r,79!,81

29fi.n026
Pád',ááSi'?&dofl$.

7

PROIEç ATUÂRIAL OO REGIME DOs SERVIDORESDE

(PLAI{O PREVIDEXCIÁRíO}

EXERCICtO
(b)

Srldo flÕrnt.l6 do Gr.clclo
(dl - (d lx.Eí.lo Ant.rlorl + l.l



lnstituto de Previdência do Municapio de ltapecêrica de Serra

LEI DE DtRETR|ZES ORçÂMEtÍÍÁRtAS

ÂNEXO DE I,IETÂS FISCÂIS

AVALTÂçÃo DA smJAçÃo Fr[ar{cErRÂ E 
^TUÂR|AL 

Do REGTME pRôpRto oE PREvlDÊIclÂ Dos sERvtDoREs
2021

ÂMr - Demonírâtivo 6 (LÂF, óí. ao, § 2!, incirolV. ôlíneô "r')

l8_970,14

11.802,70

20.193 9l

,102

{05161777

101.1,6.12714

-408.87,4 tt2
4r0.4rt.lol.2o

-2u1.769.830,6t

-t.í0,750,92

-1.35'r.515,'r5

-l.l«,8,10,71

-987,861,59

-813,t02,04

.677,603,51

.510.195,88

{r4.288.21

-1r3.114,2r

.286.492,,1,

.228,41!,16

.!76.450,/t2

.129.466,91

-90.391,5r

2520_144,

I q99.914 67

.2.431.

-7.20!.4t2

2093

209.

2095

2096

20s1

2098

2099

2100

2101

2102

210'

210't

2105

,106

6.130.63

2.111,19

7,129,16

1.195,76

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

1.179,641,97

993,992,27

336.036,53

619.133,21

t71.191,64

41L)46,7t

1,r3.314,24

296.'t92,47

228,4M6

176.450,42

129.?t66,91

90.391,51

{13.922,5rr0,95

-414.755,842,99

-415.4!3,446,50

-4r6.001.642,18

{16.477.930,59

-:r16.878.651.00

{17,221.965,24

-41r.508.a57.71

-417.rt6.8r0.87

-41?.91!.121,29

-418,0{2.786.22

-rt18,I1r,179,732103

PrR0039t 29n!na26
Pádi,5ã 3t&e*lls" vêí!ào 23/042026. rt0t 10/12
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§r lnstitulo de Prcvidênciã do Municipio de ltapêcêdca d. Sêrra

LEr DE DIRETRTZES ORçAttÊrÍÁRl^s
Ât{Exo DÉ ETAS ftSC^tS

avaLtaçÃo DA snu^çÀo FrllÂxcEtRÂ E aÍuÂRtaL oo REGri{E pRópRto DE pRÊuDÊ ctÂ Dos sERvtDoREs
2027

Al,lF - Crenonstràtivo 6lL-Rf. â,t.4r, t 2r, hcistv, ali.ea 'ô')

2110

2tt7
2113

211!

2l15

2116

2117

211a

2119

2120

2121

2L22

2123

7171

2r25

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,m

0.00

0.00

0,00

75.tt1,94

6..5r3,25

5r_r06.83

!4.6rt,5a

22.131,59

r9.625,9r

14.794,96

10.969.2!

9.t60.1!

7,397,1t

6.465,04

1.562,í

862,41

562.9!

224,t1

0,00

0.00

-75.551,94

-64,511,25

-51,106,83

-L.613,í

-22.t14,s9

.19.625.9r

-1a.79a,9ó

-10,969.23

.9.160,t!

-r.397,31

-6.465,0.

-3.532,94

.862,41

-582,93

-22!,17

0,00

0,00

{18.208.731.67

1t4.27 3,7e!,92

{18.124,9t1,75

-/U8.159,565,29

{16 382.299,Ê3

-41a.401.925,79

-41â.416.720.75

{18,427,639,93

-al8.al5.a50,lL

1t0,441,211 ,17

-418,150,712,46

-413.154.295,40

{r8.455.157,81

-418.455.7.0 ra

{18,455,963,91

-418,455.963,91

-418.455.96!,91

paüiff"ito'#e'TiS"

ÂTUÁRIAL OO RE6IME DE oos sERvtDoREs

FU}IDO EM (PLAflO

ExERcicto
(ô)

S.lrlo FIn.r..lb do ar4i.ro(dl. (d ar.d.lô^d.nort + {.1
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,si lnstltuto de P.êvidência do ilunicipio dê ltapêcêrice da Serra

LEr DE DtRETRtzÊs oRça[Er{TÁRtÂs
AiIEXO DE METÂS FISCÂIS

avÂLrÂçÀo DA snuÂçÀo Ftt{aNcEtRA E ÂTUARTaL Do REGTME pRópRto DE pREvtDÊxctÂ Dos sERvtDoREs
2027

ÁMF.Demoníratvo6(LÂF,an,40 !2!, n(iso lV, àlinea 'â'l

eaiiHã'll#éT19" v.6ào ,rv0,r2026, rt:05 rr/t?
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PRO'EC ÂÍuantÂL oo REGtltE DE oos sERvtDoREs
fu oo ÊM FttlÂrcEtRo)

ExERcicto
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MUNtcipto DE trapEcERtcA DA sERRA - coNsoltDADo GERAL

LEr DE DrREÍRtzEs oRçaMENÍÁRtas
ANEXO OAS IIETAS FISCÂIS

EsnMATtvÂ E cot pE?tsÂçÃo oa RENúNcta DE REcEtra
2027

Tabela 7

AMF - DernonslralNo Vll(LRF, art4.

Págrna 38 de 119 ?

RENÚNCIÀ 
'IF 

RFCEITA PRFVISTASEÍORES7

2021

BENEFTCtÀRtOS LEr i203J2000 Cresomenlo
vegetativo da base de

ISENÇÀO CULTURA (FACHÂOÀ DE CÀSAS) ConlinuidEde da
fiscalizaÉo

-
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MUNtcÍpto DE tÍapEcERtca DA sERRA - coNsoLtoaDo cERAL

LEt oE DtREÍRtzEs oRÇÂitENÍÁRÁs
ANEXO OÂS MEÍÂS FISCAIS

MÂRGEiI DE ExPÂNsÀo oAs DESPESÂS oaRGATóRIAS DE CÂRÁTER coNnNUÂDo
2027

AMF - Demons!Íatvo E(LRF, aÍt 4' 20, inoso

Tabelâ I

,P
Págrna 39 de 119

Aumento PerÍnanente da Receitô 0.00
(-)Transf eréncras Constitucionars 0,00

C)Transíerências ao FUNDEB 0,00

Saldo Finaldo Aumento Permanente de Rereita (l) 0.00

Redu(ào Peímànente de Despesô (ll) 0,00

Novàs D0CC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

EVat{TOS Valor Prêvido Fâr. 2027

Môrg€m Brutà llll) = (l) + (lll

5aldo ljt lizado da I'4ôÍgem Bruta (lV)

- {rv)deMàrgem
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MUNICíPIO DE ITAPECER]CA DA SERRA. CONSOLIDADO GERAL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO OE RISCOS FISCAIS E PROVIOÊNCIAS
2027

R$ 1,00

?

Ações ludiciais em andamento 3.500.000,00

Suplementaçáo por remanejamento de
dotações de investimentos para
dotações orçamentárias especíÍicas.
Contingenciamento de despesas
orÇamentáias

3.500.000,00

Página 40 de 1 19

DEMANDAS JUDICIAIS PROVIDÊNCIAS

Descriçáo Valor Descrição Valor

SUBTOTAL 3.500.000,00 SUBTOTAL 3.500.000,00

TOTAL 3.500.000,00 TOTAL 3.500.000,00
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or c rAtl úuxlctP^t
r coBpo tEctstaÍtvo a gactET. (lia^r
000r c x^il Atu^taÍÊ
aruaR cor.ro o PoDfR lEcrsLrÍrvo rio Â Blo i,roNrcrpÂL Er Box^xDo Lfrs. flscÀuz noo o poDrR €xEcúavo E BUsaÂr{Do o EEí EsrAÂ DA popuLÂcÀo

vtnÉaDoRrs, as5E§t0ÀÉ5, 5ÉavD0RE5 0a cÂMÂÂÂ E a ropurÁcÀo

Página 41 de 119

30,051.r!lo,oo
30,05a,4ao,00
,0,058.440,00

ptaitE Âri{Exro oRçÂ ErrÁ$o . LEt DE otRETRtrEs oRç ErÍlrrls . t oo

^t{Ero 
vt a - oE oltsÍRlTlvo DE pRocRA}a s E açôEs poR óRGio E utatDADE - Flsrco E Ftral{cElRo

ExERclcto 2o27



i,UNICíPIO DE ITAPECERICA OA SERRÁ - COTISOLIOAOO GERÂL

02 GAlttEÍt Do PtE tÍo
20 GAltxÉtE E DEPaIDEitat t
0004 615lÀ0 Pultlc atrcExlE a ÍIttgtttíút

1xánsPÁÂtjlcn, us Noo o cq BRro 
'lsa{ 

o uso úrcrÊlvÍÉ Dos ffcuFsos RJ€ucos r A xEr}toRt Do§ sErwos râEsr^Dos r ,orurra^o

oD DÂOs,SERVTOOiE5PTJBTTCOS. 6E 0ir5FApiofir^rDi{MSÍMCroÂr€U(r

1,.t*mMrEEíc[olho.d{/o(qiDDE

)500

tuütsffi E rdrlcr &{úrdd6 o!

Págrná 42 de 119

/r

PL^I{E ArirExTo oRçAtitErÍÁRto . LH DE qf,ErRtzEs oRçlüErrlrns - LBo

AI{EXO VI A . DEÍiIOI{STRATIVO DE PROGRAIi'ÂS E AçóÊS POR óRGAO E UXIDADE - FíSrcO E FI A'{CEIRO

cxERcicto 2027
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Página 43 de 119

5.4t1,t00.00
6..31.400,00

pl^taE 
^íEtÍ?o 

oRçarirE!fi^Rro - LEt DE DtRETRtzES orçlJ.rElIÍÁtl^s . LDo

allExo vt a . DEtitor{sÍR^Ílvo DE PRoGRAH S E ÂçôEs poR óRG^o E UrllD DE - rÍíco E FrrllÍcErRo

ExERclcto 2027
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MUNICiPIO DE IÍAPECERICA DA SERRÂ . CONSOLIOAOO GERAL

0t sEctEÍÀtta iauitcttat ol 6(,vttlo, ctExat^ E ÍECNotoGtA
20 SactEÍ lta E otPatDatct^l
rrooa GEsÍÀr Pututa EatctatarE a Ít tsp^rExrE
orÍzlÂ o uso Dos iEcuRsos prJôucos. r[n{z[ RÉsuLr Dos E G ÀÂlÍni À ou{DrDÉ Do6 scivKo6 mÉíroos 

^ 
FtrrJr!ÁcÀo, o uso EflsÉrÍIr Dos sriv§_rtrÉsnDo§

rxÁtlsPAirí{ClÁ, úSÀrtiDo o EouruBRro frscÀ. o uso EfloEr{ÍÉ Dos ÂÉruisos puBucos E Á l|EL,LtoRtÂ oos srRvtcos ,iEsÍÁDo§ 
^ 

mruLAcÂo

oDAo^os sEÂvlDoREsPUBIICOS GÉÍOÂEsrÂPROPRTATOXTNTSTiÀC OPUSLTCÂ

.! . ElrúEúCrcEFos íSCÀra@3 ouAríÍÉ^D€

Pãgrnâ 44 de 119

PL llÊr t4EtúÍO ORçÀrlErT^R|O - LEt DE DIISÍI|ZES Onç HC]r§lS - lDO

afiExo vt a. DÊHolIsÍMÍwo DE procRAiras E açÔEs Foi óRG^o E uxl.lADC - Fiíco E Ftt{t {cEtf,o

EXERC|CIO 2ó27
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Página 45 dê 119

4.246.400,02
4.246.400.02

v

PL^XE lr,rEr{TO ORçltlÊrTlRtO. LEt DE UREÍR|2ÊS ORçlltElÍthtls . LDO
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rxEtclclo 2o2?
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04 sE(tEÍAtt üUtatctPAL oc cülruta
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, .EalrtN.r^ aN [MDrbtr orÍúu

r - r*Ro 0E usrms oaorJr Do Êolo / olNmu .N
.t*ioEú§trmsrssuorÉCloUffioe.M

Págrna46de 119

pt^xE rl4E To orçniÊrt^Rto. LEI DE DtiEÍRtzEs oRç llErÍtlnlrs. LDo

a EXO Vt 
^ 

. DEHOi{STRATTVO OE pROGR^riaAs E AçôES pOR óRG^O E UXTDADÊ - FiStCO E FTf,tXCEtRO

cxERclcto 2027
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4 Àuxl,h Érm€Go - rÉüD

7.0,2,,00,00

Página 47 dê 119
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21 f CPAC,ÍOO.ÉIP.PiOH.^MOADES CULTUT tS
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MUNICiPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - CONSOLIDADO GERAL

05 saalEÍatta taultcttal Dt ESPotÍE E L zEi
20 SC(iIIAiIA E DÉPEXDEi(IA5
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^€ 
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13.452.400,00

ü

pLÂ EJlxExro oRç^tlEtÍÍARto - LEt DE DtRETBtzES oiç rErrÁrns - LDo

axExovta-DÊ o|lsTR Trvo DE PRoGRAH s Ê Açôcs pot óicÀo E u tD Dc- Flgtco E Ftl{arcElRo

ErcRtltlo 2027
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9.100.00
9.100,00

t?
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i,UNICiPIO DE ITAPECERICA DA SERRA . CONSOLIDADO GERAL
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* Nrl@ BEàÊ60 - É4

15.91r.r0o.00
15,917.700.00
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MUNICíPIO DE IÍAPECERICA DA SERRA - CONSOLIDADO GERAL
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ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Êduardo Roberto Daher, 1.135 - Centro - CEP: 0585G040- Fone:4668-9000

Ofício ns 346/2026-5A-A10

Itapecerica da Serra, 30 de abril de 2026.

A sua Excelência o Senhor
Cícero Aparecido de Melo
Presidente da Câmara Munícipal
Largo da Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, 147 - Centro
05850-730 - ltapecerica da Serra - SP

Senhor Presidente,

Em atendimento ao disposto no art. 45 da Lei Complementar ne IOUZOOO,
encaminhamos a Vossa Excelência o relatório contendo as informações relativas aos projetos
em andamento.

Atenciosa mente,

DR. RA ORSINI

ED EIA

Secretária lnterina a etaria unicipal de Finanças

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
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